
INDICAÇÃO Nº 
4178
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção de um anfiteatro na EE “Coronel José Inocêncio Moreira”, em Bernardino de Campos.

JUSTIFICATIVA



A referida unidade escolar dispõe de uma área que viabiliza a construção de um anfiteatro, considerando que no município não existe local adequado para abrigar manifestações culturais. Importante salientar que a unidade escolar acima citada apresenta inúmeras atividades culturais, tais como peças teatrais, apresentações musicais, palestras entre outras, sendo, inclusive, merecedora de elogios por parte da Coordenadoria de Ensino do Interior. No entanto, os ensaios para as devidas apresentações são realizadas no laboratório de ciências, no refeitório, na quadra de esportes, causando transtornos dentro da escola.



Assim senso, tal obra tem como objetivo a obtenção de um espaço adequado para o enriquecimento cultural não só do município, como também de outras localidades vizinhas, propiciando também o bem estar dos alunos e da comunidade.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Bernardino de Campos.  

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 772221 121207 1800


